
 

O texto com fundo cinza poderá ser 
adequado aliando o formato da licitação a 
seus anexos específicos, aprovados pela 
DRJU 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Nº Sistema SAP: 

46000XXXXX 

 
 
 
 
 
 
 

Número de Registro da ATA 
Unidade Jurídica 

 

Rubricas Copasa MG:  

Comprador(a) Supervisor(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x 

Chefe - USCM 1 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento a Copasa - ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede em Belo 

Horizonte MG, inscrita no CNPJ do M.F. sob o nº 17.281.106/0001-03, por seus 

representantes legais infra-assinados e a empresa 

...................................................................., com sede em ..........................................., 

inscrita no CNPJ DO M.F. sob o Nº ..................................., por seu representante infra-

assinado, firma a presente Ata de Registro de Preços (ARP) referente à Licitação por 

meio do Modo Aberto Eletrônico para Registro de Preços n.º 05.2.../....., que objetiva o 

Registro de Preços, observadas as condições do Edital e as Cláusulas abaixo 

estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata, o Registro de Preços para futura e eventual contratação 

............................................... (DETALHAR O OBJETO), conforme condições contidas 

no(a) .................................... (INFORMAR DOCUMENTOS) e seus Anexos, observadas 

as condições do Edital e as Cláusulas abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

(QUANDO NÃO HOUVER PARTICIPANTE) O valor total registrado é de R$ ............. 

(..................................................), constante do Anexo I, integrante deste instrumento. 

(OU, QUANDO HOUVER PARTICIPANTE) O valor total registrado é de R$ ........ 

(.......................................), constante do Anexo I, integrante deste instrumento e distribuído 

conforme abaixo: 

a) Valor para a Copasa - R$ .......... 

b) Valor para a ...................... (INSERIR NOME DO PARTICIPANTE) - R$ ............. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A Ata de Registro de Preços terá validade de ........... (...............) meses, a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que, seja demonstrada a 

vantagem de sua prorrogação, bem como a concordância do Beneficiário da Ata. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os preços registrados poderão ser revisados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, 

cabendo ao Gerenciador da Ata promover as negociações junto ao(s) Beneficiário(s) da(s) 

Ata(s), observadas as disposições contidas no Regulamento de Contratações da Copasa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A ARP - Ata de Registro de Preços estará vigente até que se tenha consumido todo o 

quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que 

ocorrer primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP - Ata de Registro de 

Preços. 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS 

CONTRATAÇÕES 

A Copasa realizará as contratações mediante a convocação do fornecedor para assinar 

o(s) Contrato(s), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

convocação via e-mail, podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação para assinar o(s) Contrato(s). 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso o fornecedor não apresente situação regular no ato da assinatura do Contrato, ou 

recuse-se a assiná-lo, serão convocados os demais beneficiários da Ata, na ordem de 

classificação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RECUSA DO BENEFICIÁRIO EM ASSINAR O(S) 

CONTRATO(S) DECORRENTE(S) DESTA ATA 

Na hipótese do Beneficiário convocado se recusar a assinar o termo de Contrato, no 

prazo e condições estabelecidos, a Copasa deverá instaurar processo administrativo 

punitivo e, se for o caso, dar continuidade ao certame. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A retomada do processo licitatório se dará com a convocação do próximo colocado, na 

ordem de classificação, observadas as regras do Edital. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Copasa poderá, garantida a prévia defesa 

da CONTRATADA, aplicar-lhe as sanções previstas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A Copasa aplicará as penalidades por infrações decorrentes do descumprimento do Edital 

e da Ata de Registro de Preços e descumprimento dos Contratos que ajustar, cabendo a 

cada Órgão Participante e Carona aplicar as penalidades por descumprimento dos 

contratos por eles ajustados. (QUANDO HOUVER PARTICIPANTE) 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, porventura aplicadas 

pelo Órgão Participante ou Carona deverão ser comunicadas a Copasa para fins de 

avaliação do FORNECEDOR detentor da Ata de Registro de Preços. (QUANDO 

HOUVER PARTICIPANTE) 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E CARONA DO REGISTRO 

DE PREÇOS.  

Não há órgãos participantes nesse processo, sendo todo o quantitativo registrado para a 

Copasa. OU O órgão participante deste Registro de Preços que possui a Copasa como 

órgão gerenciador é o relacionado abaixo: 

a) Copasa Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S/A 

- COPANOR. (QUANDO HOUVER PARTICIPANTE) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As adesões por caronas deverão ser previamente autorizadas pela Copasa e seguirão 

todas as disposições do Regulamento de Contratações da Copasa. 

CLÁUSULA OITAVA: ASSINATURA ELETRÔNICA 

As Partes declaram e concordam que a assinatura deste instrumento será efetuada em 

formato digital e, para tanto, reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, 

validade e eficácia desta Ata de Registro de Preços e seus termos, incluindo seus anexos, 

firmado pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados 

eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória 

nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. Nessa hipótese, para todos os efeitos, considera-se 

como data de assinatura do instrumento aquela da assinatura digital mais recente. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA informar os dados dos signatários (nome 
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completo, CPF, e-mail e número de telefone celular) como representantes nesta Ata de 

Registro de Preços. Os signatários indicados devem possuir poderes legais específicos 

para a assinatura do instrumento contratual, ficando a Copasa isenta de qualquer 

responsabilidade relativa a erros decorrentes desta informação. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para dirimir quaisquer questões, porventura decorrentes deste instrumento, o foro 

competente é o da Comarca de Belo Horizonte, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

E, por assim estarem justas e acordadas, mandaram digitar o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, que assinam com as testemunhas abaixo. 

Belo Horizonte,              de                           de              

DIRETOR(A) PRESIDENTE - COPASA 

DIRETOR(A) DA COPASA 

(NOME DAS EMPRESAS) 

TESTEMUNHAS: 

I - _______________________________ 

II - _______________________________ 

 

APROVAÇÃO 

 

MARCO AURÉLIO MARTINS DA COSTA VASCONCELOS 

DIRETORIA ADJUNTA JURÍDICA - DRJU 

Aprovado conforme CI Nº 015/2024, em 14/11/2024.


